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LEI MUNICIPAL Nº 2.631/2025

Categoria: Decretos
Secretaria: Gabinete do Prefeito
Data de Publicação: 30 de abril de 2025

Autoriza o Poder Executivo a desafetar e a permutar imóvel público do Município por bem móvel de propriedade de
JOÃO VICENTE GOMES JUSTO, e dá outras providências.

Anexos
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